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LEI DELEGADA Nº  042, DE 05 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBA-
NOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição legal que lhe confere o inciso IX,
do art. 45, da Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na Resolução
nº 083, de 04 de dezembro de 2008, da
Câmara Municipal, decreta a seguinte Lei
Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Secretaria Municipal de Servi-
ços Urbanos tem sua estrutura básica de-
finida nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei
Delegada, a expressão “Secretaria Muni-
cipal de Serviços Urbanos”, o termo “Se-
cretaria” e a sigla “SMSU” se equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Servi-
ços Urbanos tem por finalidade, em con-
sonância com as diretrizes estratégicas de
governo, planejar, coordenar, controlar,
implementar, fiscalizar e avaliar as ativi-
dades da política de serviços urbanos do
Município, competindo-lhe:

I – executar as atividades relativas aos
serviços de limpeza pública e de sua res-
pectiva fiscalização;

II – promover a execução de serviços de
iluminação pública no seu âmbito de atu-
ação, em coordenação com os órgãos
competentes do Estado, quando for o
caso;

III – zelar pela administração em geral
dos cemitérios municipais, do serviço de
luto e fiscalizar as concessionárias respon-
sáveis pelos serviços funerários e cemi-
térios particulares,

IV – zelar pela manutenção e conserva-
ção das praças municipais e canteiros;

V – promover a fiscalização das posturas
municipais nas áreas sob sua responsabi-
lidade;

VI – promover a manutenção dos servi-
ços de varrição, limpeza de vias e
logradouros públicos, coleta, transporte e
disposição final do lixo da cidade;

VII – fiscalizar o cumprimento das legis-
lações pertinentes ao Código de Posturas;

VIII – promover a gestão dos resíduos da
construção civil e resíduos volumosos
conforme determina a legislação;

IX – promover ampla divulgação com o
objetivo de conscientizar a população so-
bre o uso das Centrais de Entulhos e do
Aterro Sanitário;

X – expedir portarias, resoluções, instru-
ções normativas e demais atos internos
correlatos à área de atuação de Secreta-
ria;

XI – coordenar a execução de suas ativi-
dades administrativas e financeiras;

XII - exercer outras atividades correlatas
à consecução de seus objetivos.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3°  A Secretaria Municipal de Servi-
ços Urbanos tem a seguinte estrutura or-
gânica básica:

I – Gabinete do Secretário:
a) Núcleo de Pessoal;

II – Diretoria de Serviços Públicos:
a) Núcleo de Serviço de Luto;
b) Núcleo de Iluminação Pública;
c) Cemitério Campo do Bom Pastor;
d) Cemitério São Pedro;

III – Diretoria de Limpeza Urbana:
a) Núcleo de Capina;
b) Núcleo de Resíduos da Construção

Civil;
c) Núcleo de Resíduos Volumosos ;
d) Núcleo de Varrição;
e) Núcleo de Roçagem;

IV – Diretoria de Gerenciamento de Resíduos Sólidos:
a) Núcleo de Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos;

V – Diretoria de Fiscalização de Posturas:
a) Núcleo de Fiscalização de Limpeza Urbana;
b) Núcleo de Fiscalização de Comércio Formal;
c) Núcleo de Fiscalização de Comércio Informal;

VI – Diretoria de Manutenção de Praças e Paisagismo:
a) Núcleo de Manutenção de Praças;
b) Núcleo de Manutenção de Canteiros e Rotatórias.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES  DE
CONFIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança da estrutura
administrativa da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos são os constantes do
Anexo desta Lei Delegada, ordenados por nome, classificação, quantitativos e valo-
res.

§ 1°  As competências e as descrições das atribuições das unidades da estrutura orgâ-
nica básica, dos cargos de provimento em comissão e das funções de confiança,
previstos nesta Lei Delegada, serão estabelecidas em decreto.

§ 2°  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança relacionados
no Anexo desta Lei Delegada são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  Ficará automaticamente extinta a estrutura da Secretaria Municipal de Servi-
ços Urbanos, constante na Lei Delegada nº 010, de 30 de maio de 2005, na medida
em que ocorrerem as exonerações e as respectivas nomeações para os cargos e fun-
ções constantes do Anexo, desta Lei Delegada.

Art. 6º.  Após a extinção de todos os cargos de provimento em comissão e funções de
confiança de que trata o artigo anterior, fica revogada a Lei Delegada nº 010, de 30 de
maio de 2005.

Art. 7º  O orçamento da SMSU permanece nos termos aprovados pela Lei nº 10.078,
de 2008 – LOA 2009.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada no que couber mediante decreto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia,  05 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

CVDV/PGM Nº 4460/2009.
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ANEXO

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS POR
NOME, CLASSIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.
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LEI DELEGADA Nº  043, DE 05 DE
JUNHO DE 2009

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição legal que lhe confere o inciso IX,
do art. 45, da Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na Resolução
nº 083, de 04 de dezembro de 2008, da
Câmara Municipal, decreta a seguinte Lei
Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Admi-
nistração tem sua estrutura básica defini-
da nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei
Delegada, a expressão “Secretaria Muni-
cipal de Administração”, o termo “Secre-
taria” e a sigla “SMA” se equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º.  A Secretaria Municipal de Ad-
ministração, em consonância com as di-
retrizes estratégicas de governo, tem por
finalidade planejar, organizar, coordenar,
executar e avaliar a política administrati-
va do Município, assessorando os demais
órgãos, promovendo estudos sobre as
normas e estruturas organizacionais, mé-
todos e procedimentos de trabalho da
Administração Pública Municipal, com-
petindo-lhe:

I - executar atividades relativas ao recru-
tamento, à seleção, à avaliação do méri-
to, aos sistemas de carreiras, aos planos
de lotação e às demais atividades de na-
tureza técnica da administração de pes-
soal;

II - executar atividades relativas aos di-
reitos e deveres, aos registros e controles
funcionais, ao controle de freqüência, à
elaboração da folhas de pagamento e aos
demais assuntos relacionados aos pron-
tuários dos servidores públicos munici-
pais;

III - executar atividades relativas aos ser-
viços de medicina, higiene e segurança
do trabalho, bem como ao bem-estar dos
servidores municipais;

IV – promover e executar atividades re-
lativas à avaliação de desempenho e à
capacitação, treinamento e desenvolvi-
mento de pessoal;

V – promover e implantar planos, proje-
tos e programas de modenização e aper-
feiçoamento da gestão administrativa, vi-
sando a racionalização e ao aperfeiçoa-
mento das atividades da Administração
Pública Municipal;

VI – administrar e acompanhar convêni-
os e termos de cooperação de interesse
do Município, no âmbito de sua compe-
tência;

VII – promover a Gestão Documental no
Município, com a responsabilidade de
administrar, coordenar, manter e
disponibilizar o serviço de arquivo de
documentos, zelando pela sua guarda,
conforme legislação vigente;

VIII – implementar, gerenciar e fazer
cumprir a Gestão Sistêmica de Documen-
tação e Informação Municipal – GSDIM,
determinando diretrizes e medidas para
sistemática de organização documental,
estabelecendo critérios e medidas de pre-
servação, observando os princípios
arquivísticos com relação à guarda tem-
porária, permanente e descarte dos docu-
mentos públicos;

IX – receber, protocolar, distribuir, con-
trolar o andamento e arquivar os proces-
sos em geral, relacionados à Administra-
ção Direta;

X – administrar e controlar a ocupação
física dos prédios de uso da Administra-
ção Direta, bem como o controle dos con-
tratos de locação para instalação de uni-
dades de serviço;

XI - executar atividades relativas a tom-
bamento, registro, inventário, proteção e
conservação dos bens móveis, imóveis e
semoventes da Administração Direta;

XII - conservar, no âmbito de sua com-
petência, interna e externamente, prédi-
os, móveis, instalações, máquinas de es-
critório e equipamentos leves da Admi-
nistração Direta;

XIII – administrar a vigilância dos prédi-
os de uso da Administração Direta, quan-
do couber;

XIV - promover as atividades de limpe-
za, zeladoria, copa, portaria, telefonia,
reprodução de papéis e documentos;

XV – promover o serviço de postagem
da Administração Direta;

XVI - promover a realização de licitações
para compra de materiais, realização obras
e contratação de serviços necessários às
atividades da Administração Direta;

XVII - executar atividades relativas à pa-
dronização, aquisição, recebimento, guar-
da, distribuição e controle de material e
bens permanentes utilizados na Adminis-
tração Direta;

XVIII – exercer orientação, apuração e
correção disciplinar sobre servidores,
mediante a instauração de sindicância e
processo administrativo disciplinar;

XIX – expedir portarias, resoluções, ins-
truções normativas e demais atos inter-
nos correlatos à área de atuação de Se-
cretaria;

XX – coordenar a execução de suas ati-
vidades administrativas e financeiras;

XXI - exercer outras atividades correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3°  A Secretaria Municipal de Admi-
nistração tem a seguinte estrutura orgâni-
ca básica:

I – Gabinete do Secretário;

II – Assessoria Municipal de Adminis-
tração:

a) Núcleo de Protocolo;

b) Centro de Documentação – CEDOC;

c) Núcleo da Junta do Serviço Militar;

d) Diretoria de Desenvolvimento Huma-
no:

1 -Núcleo de Recrutamento de Pessoal;
2 - Núcleo de Registro de Pessoal;
3 - Núcleo de Cadastro e Pagamento;
4 - Núcleo de Cargos e Salários;
5 - Núcleo de Acompanhamento de Pes-
soal;
6 - Núcleo de Avaliações e Treinamento;
7 - Núcleo de Medicina do Trabalho;
8 - Núcleo de Segurança do Trabalho;

e) Diretoria de Armazenagem e Distribui-
ção;

f) Diretoria de Compras:

1 – Núcleo de Licitação e Convite;
2 – Núcleo de Processos Licitatórios Pre-
gão e Outros;
3 – Núcleo de Editais;
4 – Núcleo de Contratos e Aditamentos;
5 – Núcleo de Cadastro de Fornecedores;

III – Assessoria do Secretário Municipal
de Administração:

a) Núcleo de Apoio e Manutenção;

b) Diretoria de Patrimônio:

1 - Núcleo de Patrimônio Imobiliário;
2 - Núcleo de Bens Móveis.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES  DE
CONFIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em co-
missão e as funções de confiança da es-
trutura administrativa da Secretaria Mu-
nicipal de Administração são os constan-
tes do Anexo desta Lei Delegada, orde-
nados por nome, classificação, quantita-
tivos e valores.

§ 1°  As competências e as descrições das
atribuições das unidades da estrutura or-
gânica básica, dos cargos de provimento
em comissão e das funções de confiança,
previstos nesta Lei Delegada, serão
estabelecidas em decreto.

§ 2°  Os cargos de provimento em comis-
são e as funções de confiança relaciona-
dos no Anexo desta Lei Delegada são de
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
Municipal.

CAPÍTULO V
DA GRATIFICAÇÃO EXTRAORDI-
NÁRIA

Art. 5º  Nos termos do inciso VII, do art.
81, da Lei Complementar nº 040, de 05
de outubro de 1992, e suas alterações, aos
servidores efetivos do quadro de pessoal
do Poder Executivo,  designados mem-
bros das Comissão Permanentes de Lici-
tação, fica atribuída gratificação extraor-
dinária a ser paga mensalmente, desde que
participem efetivamente de todo o pro-
cesso licitatório, consoante atas dos res-
pectivos certames.

§ 1º  A gratificação extraordinária insti-
tuída no caput deste artigo corresponde a
R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) para
o Presidente de Comissão e R$ 600,00
(seiscentos reais) para os demais mem-
bros, a serem pagos mensalmente, desde
que o servidor tenha efetivamente parti-
cipado dos processos licitatórios.

§ 2º  A gratificação extraordinária terá

caráter compensatório e não integrará a
remuneração dos servidores para qualquer
fim, não incidindo sobre ela quaisquer
descontos ou abatimentos, bem como não
servirá de base para cálculo de qualquer
vantagem, tampouco se incorporará ao
vencimento para nenhum efeito.

Art. 6º  É vedado o acúmulo de gratifica-
ção extraordinária ao mesmo servidor que
compuser concomitantemente as Comis-
sões Permanentes de Licitações, bem
como com a remuneração de cargo de
provimento em comissão ou função de
confiança.

Art. 7º  Os suplentes, quando no exercí-
cio das funções em substituição aos mem-
bros titulares, farão jus à gratificação ex-
traordinária, nos termos desta lei delega-
da.

§ 1º  Somente será designado membro
suplente, em substituição de membro ti-
tular, quando houver certame licitatório a
ser realizado no período de afastamento
deste.

§ 2º  Nos casos em que o período de subs-
tituição ou titularidade for inferior a um
mês, a gratificação será proporcional a 1/
30 (um trinta avos) por dia do mês a que
se referir a substituição.

Art. 8º  Não terá direito à percepção da
gratificação o membro titular ou suplente
que estiver afastado, mesmo sendo afas-
tamento remunerado, como férias, licen-
ça-prêmio, licença para tratamento de saú-
de e outros previstos em lei, uma vez que
o recebimento dessa vantagem se vincula
à sua efetiva participação na comissão de
licitação.

Art. 9º  Os efeitos financeiros derivados
da gratificação extraordinária instituída
nesta Lei Delegada ocorrerão a partir do
mês de julho do corrente ano.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. Ficará automaticamente extinta
a estrutura da Secretaria Municipal de
Administração, constante na Lei Delega-
da nº 004, de 30 de maio de 2005, na
medida em que ocorrerem as exonerações
e as respectivas nomeações para os car-
gos de provimento em comissão e fun-
ções de confiança constantes do Anexo
desta Lei Delegada.

Art. 11.  Após a extinção de todos os car-
gos de provimento em comissão e fun-
ções de confiança de que trata o artigo
anterior, fica revogada a Lei Delegada nº
004, de 30 de maio de 2005.

Art. 12.  O orçamento da SMA permane-
ce nos termos aprovados pela Lei nº
10.078, de 2008 – LOA 2009.

Art. 13.  Esta Lei Delegada poderá ser
regulamentada, no que couber, mediante
decreto.

Art. 14.  Esta Lei Delegada entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Uberlândia,  05 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

CVDV/PGM Nº 4704/2009.
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ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS
POR NOME, CLASSIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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LEI DELEGADA Nº  044, DE 05 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição legal que lhe confere o inciso IX,
do art. 45, da Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na Resolução
nº 083, de 04 de dezembro de 2008, da
Câmara Municipal, decreta a seguinte Lei
Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de Edu-
cação tem sua estrutura básica definida
nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei
Delegada, a expressão “Secretaria Muni-
cipal de Educação”, o termo “Secretaria”
e a sigla “SME” se equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de Edu-
cação, em consonância com as diretrizes
estratégicas de governo, tem por finali-
dade planejar, organizar, dirigir, coorde-
nar, executar, controlar e avaliar as ações
setoriais a cargo do Munícipio relativas à
garantia e à promoção da Educação, com
a participação da sociedade, com vistas
ao pleno desenvolvimento da pessoa hu-
mana, seu preparo para o exercício da ci-
dadania e para o trabalho, competindo-
lhe:

I - formular e coordenar a política muni-
cipal de Educação e supervisionar sua
execução nas instituições que compõem
sua área de competência;

II – garantir a igualdade de condições para
o acesso e a permanência na escola;

III - formular planos e programas em sua
área de competência, observando as dire-
trizes gerais da Administração Pública
Municipal  em articulação com o Conse-
lho Municipal de Educação;

IV – incentivar a liberdade de aprender,
ensinar, pesquisar e divulgar o pensamen-
to, a arte e o saber;

V – desenvolver o pluralismo de idéias e
de concepções pedagógicas;

VI – garantir a gratuidade do ensino pú-
blico em estabelecimentos oficiais;

VII – valorizar os profissionais da educa-
ção, garantindo-lhes planos de carreira
específicos dentro do serviço público
municipal;

VIII – assegurar aos alunos da zona rural
do Município a gratuidade e
obrigatoriedade do transporte escolar;

IX - estabelecer mecanismos que garan-
tam a qualidade do ensino público muni-
cipal;

X - promover e acompanhar as ações de
planejamento e desenvolvimento dos cur-
rículos e programas e a pesquisa referen-
tes ao desenvolvimento escolar,
viabilizando a organização e o funciona-
mento da escola;

XI - realizar a avaliação da educação e
dos recursos humanos na sua área de atu-
ação;

XII - desenvolver parcerias com a União,
Estados, Municípios e organizações na-
cionais e internacionais, na forma da Lei;

XIII – coordenar a gestão e a adequação
da rede de ensino municipal;

XIV – coordenar o planejamento e a ca-
racterização das obras a serem executa-
das em prédios escolares;

XV – coordenar o aparelhamento e o su-
primento das escolas e as ações de apoio
ao aluno;

XVI - exercer a supervisão das ativida-
des dos órgãos e entidades de sua área de
competência;

XVII – promover o atendimento ao edu-
cando, através de programas suplemen-
tares de material didático-escolar, trans-
porte, alimentação e assistência à saúde;

XVIII – gerir os recursos provenientes do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB,
nos termos da lei;

XIX – expedir portarias, resoluções, ins-
truções normativas e demais atos inter-
nos correlatos à área de atuação de Se-
cretaria;

XX – coordenar a execução de suas ati-
vidades administrativas e financeiras;

XXI – exercer outras atividades
correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3°  A Secretaria Municipal de Educação tem a seguinte estrutura orgânica bási-
ca:

I – Gabinete do Secretário;

II – Assessoria Jurídica;

III - Assessoria Pedagógica de Ensino Infantil;

IV – Assessoria Pedagógica de Ensino Fundamental;

V - Assessoria de Desenvolvimento Humano:

VI -Assessoria Financeira;

VII – Diretoria do Programa Municipal de Alimentação Escolar - PMAE;

VIII – Assessoria de Administração das Caixas Escolares;

IX – Assessoria do Programa Bolsa Família;

X – Coordenadoria da Inspeção Escolar;

XI – Centro Municipal de Estudos e Projetos Educacionais - CEMEPE;

XII – Assessoria do Transporte Escolar;

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança da estrutura
administrativa da Secretaria Municipal de Educação são os constantes do Anexo des-
ta Lei Delegada, ordenados por nome, classificação, quantitativos e valores.

§ 1°  As competências e as descrições das atribuições das unidades da estrutura orgâ-
nica básica dos cargos de provimento em comissão e das funções de confiança, pre-
vistos nesta Lei Delegada, serão estabelecidas em decreto.

§ 2°  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança relacionados
no Anexo desta Lei Delegada são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  Ficará automaticamente extinta a estrutura da Secretaria Municipal de Educa-
ção, constante na Lei Delegada nº 007, de 30 de maio de 2005, na medida em que
ocorrerem as exonerações e as respectivas nomeações para os cargos de provimento
em comissão e funções de confiança, constantes do Anexo desta Lei Delegada.

Art. 6º  Após a extinção de todos os cargos de provimento em comissão e funções de
confiança de que trata o artigo anterior, fica revogada a Lei Delegada nº 007, de 30 de
maio de 2005.

Art. 7º  O orçamento da SME permanece nos termos aprovados pela Lei nº 10.078,
de 2008 – LOA 2009.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada no que couber mediante decreto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia,  05 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

CVDV/PGM Nº 4545/2009.
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ANEXO

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS
POR NOME, CLASSIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.
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LEI DELEGADA Nº 045, DE 08 DE
JUNHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL E TRABALHO, REVOGA
A LEI DELEGADA Nº 024, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 2009, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição legal que lhe confere o inciso IX,
do art. 45, da Lei Orgânica Municipal e
tendo em vista o disposto na Resolução
nº 083, de 4 de dezembro de 2008, da
Câmara Municipal, decreta a seguinte Lei
Delegada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  A Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social e Trabalho, de que
trata a alínea “a”, do inciso IV, do art. 1º,
da Lei Delegada n° 019, de 2 de janeiro
de 2009, tem sua estrutura básica defini-
da nesta Lei Delegada.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei
Delegada, a expressão “Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social e Tra-
balho”, o termo “Secretaria” e a sigla
“SEDEST” se equivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º  A Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social e Trabalho em con-
sonância com as diretrizes estratégicas de
governo, tem por finalidade, planejar,
coordenar, executar e implementar a po-
lítica de assistência social, com ações
direcionadas à criança, ao adolescente, ao
jovem, à  mulher, ao idoso, à família, às
pessoas com deficiência, à população de
rua e mendicante, ao trabalho, à assistên-
cia social e suas relações, competindo-lhe:

I – formular, coordenar e avaliar a Políti-
ca Municipal de Assistência Social, e, sua
respectiva integração e articulação com
as demais políticas sociais do Município,
dos Estados e da União;

II – integrar e fortalecer a rede social;

III – apoiar os conselhos municipais da
área de assistência social para participa-
ção e formulação da política de assistên-
cia social;

IV – promover ações de promoção soci-
al, no que se refere à política assistência
social, de alimentação e ao fortalecimen-
to de vínculos;

V – fomentar a capacitação, formação e
inclusão para promover a geração de ren-
da;

VI – prover serviços, programas, proje-
tos e benefícios de proteção social básica
e grupos que deles necessitam, em defe-
sa do Serviço Único de Assistência Soci-
al – SUAS;

VII – assessorar o Prefeito Municipal nos
assuntos relacionados às políticas de as-
sistência social;

VIII – coordenar e executar as políticas
municipais de assistência social, tendo
como estratégia básica, a parceria entre o
setor público e a iniciativa privada, no
processo de desenvolvimento social do
Município;

IX – assessorar o Prefeito Municipal, na
implementação, elaboração, preparação e
desenvolvimento da Política Municipal de
Assistência Social, visando o desenvol-

vimento social;

X – planejar e acompanhar programas de
capacitação para o trabalho, fomentando
oportunidades de geração de renda, esti-
mulando o empreendedorismo, o
associativismo e a autosustentabilidade de
jovens e adultos;

XI – coordenar a estratégia de
implementação de planos, programas e
projetos de assistência social;

XII – manter cadastro único atualizado
da demanda usuária dos serviços da as-
sistência social;

XIII – planejar, coordenar e executar pro-
gramas e atividades de apoio à pessoa com
deficiência, objetivando a sua reintegra-
ção e readaptação funcional na socieda-
de;

XIV – prestar suporte aos conselhos mu-
nicipais ligados à Secretaria;

XV – gerir os fundos municipais de as-
sistência social da criança e do adoles-
cente, e, de alimentação popular, confor-
me os termos da lei;

XVI – promover ações integradas e arti-
culadas com o Ministério Público e às
diversas varas ligadas às diversas áreas
de atendimento relativas aos trabalhos
desenvolvidos pela Secretaria;

XVII – coordenar as atividades relativas
aos direitos humanos e à cidadania visan-
do a inclusão social;

XVIII – planejar e apoiar a execução da
política municipal de amparo e assistên-
cia às crianças, aos adolescentes, aos jo-
vens, aos idosos, às mulheres e às pesso-
as com deficiência;

XIX – prover serviços, programas, pro-
jetos e benefícios relativos à proteção so-
cial básica ou especial;

XX – propor estratégias de ação, face aos
problemas sociais prioritários do Muni-
cípio, por meio de parcerias com entida-
des de caráter social, com as demais se-
cretarias, e, ações intersetoriais que
objetivem a inclusão social do cidadão;

XXI – coordenar o mapeamento e a or-
ganização da rede sócioassistencial do
Município, promovendo a inserção soci-
al das famílias nos serviços de assistên-
cia social local;

XXII – propor e promover junto às auto-
ridades competentes a celebração de con-
vênios com entidades públicas e privadas,
nacionais e/ou estrangeiras, nas áreas de
atuação da Secretaria;

XXIII – desenvolver ações voltadas para
o aprimoramento dos profissionais nas
diversas áreas de atendimento da Secre-
taria e de seus parceiros, visando a
melhoria dos serviços prestados à comu-
nidade, acompanhando as mudanças pos-
tas pela política de assistência social;

XXIV – promover a realização de semi-
nários, debates e congressos relacionados
com a problemática do desenvolvimento
social da comunidade;

XXV – coordenar a captação de recursos
em consonância com a política
estabelecida pela Secretaria Municipal de
Finanças;

XXVI – acompanhar a rede de atendimen-
to na área de assistência social do Muni-
cípio;

XXVII – coordenar a execução de suas
atividades administrativas e financeiras;

XXVIII – expedir portarias, resoluções,
instruções normativas e demais atos in-
ternos correlatos à área de atuação da
Secretaria;

XXIX – exercer outras atividades
correlatas.

Art. 3º  As competências anteriormente
conferidas ao Secretário Municipal de
Desenvolvimento Social, Habitação e
Trabalho e à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Habitação e
Trabalho, na legislação municipal vigen-
te, pertinentes à área de desenvolvimento
social e trabalho, passam respectivamen-
te para o Secretário Municipal de Desen-
volvimento Social e Trabalho, e, para a
Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social e Trabalho.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 4°  A Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social e Trabalho tem a
seguinte estrutura orgânica básica:

I – Gabinete do Secretário;

a) Assessoria Financeira para Fundos e
Convênios;

1. Núcleo de Finanças;

b) Assessoria Jurídica;

1. Núcleo de Assuntos Jurídicos;

2. Núcleo de Assuntos Legislativos;

c) Assessoria Municipal de Alimentação
Popular – Pró-Pão;

1. Núcleo Administrativo do Pró-Pão;

2. Núcleo Operacional do Pró-Pão;

d) Casa dos Conselhos;

II – Diretoria Administrativa;

a) Núcleo de Controle de Estoque;

b) Núcleo de Distribuição de Materiais;

c) Núcleo de Apoio Operacional;

d) Núcleo de Manutenção;

e) Núcleo de Patrimônio;

f) Núcleo de Acompanhamento de Com-
pras;

III – Diretoria de Subvenções Sociais;

a) Núcleo de Fundos;

b) Núcleo de Convênios;

c) Núcleo de Prestação de Contas;

IV – Diretoria de Proteção Social à Cri-
ança e ao Adolescente;

a) Coordenadoria de Proteção Social Bá-
sica;

1. Núcleo de Apoio Integral à Criança e
ao Adolescente – NAICA;

b) Coordenadoria de Proteção Social Es-
pecial;

1. Centro Municipal de Atendimento à
Infância e à Adolescência – CEMAIA;

V – Diretoria Assistencial;

a) Núcleo de Assistência Social;

b) Núcleo de Acompanhamento Social;

c) Núcleo de Atendimento ao Migrante;

d) Núcleo de Atendimento à População
de Rua e Mendicante;

e) Núcleo Técnico de Assistência Social;

VI – Diretoria de Promoção Social e Tra-
balho;

a) Microunidade de Produção e Serviços;

b) Núcleo de Atendimento ao Trabalha-
dor;

c) Núcleo de Apoio e Inserção no Merca-
do de Trabalho;

d) Núcleo de Apoio à Mulher;

e) Núcleo de Apoio à Juventude;

f) Núcleo de Apoio ao Desenvolvimento
Comunitário;

g) Coordenadoria de Apoio e Educação
Profissional;

1. Centro de Bairro Lagoinha;

2. Centro de Bairro 1º de Maio;

3. Centro de Fiação e Tecelagem;

4. Cozinhas Comunitárias;

5. Núcleo de Cursos Itinerantes;

6. Núcleo de Artes e Ofícios;

7. Núcleo de Apoio aos Cursos
Profissionalizantes;

VII – Diretoria de Proteção Social ao Ido-
so e à Pessoa com Deficiência;

a) Coordenadoria de Proteção Social Bá-
sica ao Idoso;

1. Centro Educacional de Assistência In-
tegrada – CEAI;

2. Condomínio do Idoso;

3. Núcleo dos Projetos Itinerantes de
Apoio ao Idoso;

b) Coordenadoria de Proteção Especial ao
Idoso e à Pessoa com Deficiência;

1. Casa Dia;

VIII – Diretoria de Apoio à Família;

a) Casa da Família.

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA

Art. 5°  Os cargos de provimento em co-
missão e as funções de confiança da es-
trutura administrativa da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Social e Tra-
balho são os constantes do Anexo, desta
Lei Delegada, ordenados por nome, clas-
sificação, quantitativos e valores.

§ 1º  Na estrutura administrativa da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho e na Lei Complemen-
tar Municipal nº 343, de 10 de fevereiro
de 2004 e suas alterações, fica criado o
cargo de provimento em comissão de
Adjunto Administrativo, símbolo   CC-
15, nos termos do Anexo desta Lei Dele-
gada, com vencimento mensal de R$
674,08 (seiscentos e setenta e quatro re-
ais, oito centavos).

§ 2°  As competências e as descrições das
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atribuições das unidades da estrutura orgânica básica, dos cargos de provimento em comissão e das funções de confiança,
previstos nesta Lei Delegada serão estabelecidas em decreto.

§ 3°  Os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança relacionados no Anexo, desta Lei Delegada são de livre
nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º  Os anexos da Lei nº 9.125, de 21 de dezembro de 2005 – Plano Plurianual 2006 –2009, da Lei nº 9.937, de 25 de julho de
2008 – Lei Diretrizes Orçamentárias 2009 e o Demonstrativo das Despesas por ações segundo os Grupos de Despesas por
Unidade do orçamento 2009, relativos à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, permanece na forma já
aprovada pelos arts. 7º e 8º, da Lei Delegada nº 024, de 9 de fevereiro de 2009.

Art. 7º  Ficará automaticamente extinta, a estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, constante na
Lei Delegada nº 024, de 9 de fevereiro de 2009, na medida em que ocorrerem as exonerações e as respectivas nomeações para os
cargos de provimento em comissão e as funções de confiança constantes do Anexo, desta Lei Delegada.

Art. 8º  Após a extinção de todos os cargos de provimento em comissão e as funções de confiança de que trata o artigo anterior,
fica revogada a Lei Delegada nº 024, de 9 de fevereiro de 2009.

Art. 9º  Esta Lei Delegada poderá ser regulamentada no que couber mediante decreto.

Art. 10.  Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 08 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

AVR/PGMNº872/2009.

ANEXO

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS POR NOME,
CLASSIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO
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LEI DELEGADA Nº 046, DE 08 DE JU-
NHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA BÁSICA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso IX do art.
45 da Lei Orgânica Municipal e tendo em
vista o disposto na  Resolução nº 083 de
04 de dezembro de 2008, da Câmara
Municipal,  decreta a seguinte Lei Dele-
gada:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei Delegada disciplina a
estrutura básica da Secretaria Municipal
de Saúde.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Lei
Delegada a expressão “Secretaria Muni-
cipal de Saúde”, a palavra “Saúde” e a
sigla “SMS” se eqüivalem.

CAPÍTULO II
DA FINALIDADE E DA COMPETÊN-
CIA

Art. 2º.  A Secretaria Municipal de Saú-
de tem por finalidade planejar, organizar,
dirigir, coordenar, executar, controlar e
avaliar as ações setoriais a cargo do Mu-
nicípio relativas à prevenção, à preserva-
ção e à recuperação da saúde da popula-
ção, com a participação das pessoas, da
família, das empresas e da sociedade,
competindo-lhe:

I - formular e coordenar a política muni-
cipal de saúde e supervisionar sua execu-
ção nas instituições que integram sua área
de competência, em coordenação com o
Conselho Municipal de Saúde;

II – planejar, organizar, controlar e avali-
ar as ações e os serviços de saúde e gerir
e executar o Sistema Único de Saúde no
município;

III – participar do planejamento, progra-
mação e organização da rede
regionalizada e hierarquizada do Sistema
Único de Saúde – SUS, no seu âmbito de
atuação, em articulação com a direção
estadual e nacional do Sistema;

IV - formular planos e programas em sua
área de competência, observadas as de-
terminações governamentais, em articu-
lação com as demais Secretarias do mu-
nicípio;

V - promover a descentralização no mu-
nicípio dos serviços e ações de saúde;

VI – promover campanhas preventivas de
educação sanitária e de vacinação em
massa da população local;

VII - coordenar e executar ações e servi-
ços de vigilância epidemiológica, vigilân-
cia sanitária, alimentação, nutrição, saú-
de da população e saúde do trabalhador;

VIII - participar, com órgãos afins, do

controle dos agravos ao meio ambiente,
que tenham repercussão na saúde huma-
na e atuar para controlá-las;

IX - co-participar da formulação da polí-
tica de saneamento básico do município;

X - participar das ações de controle e ava-
liação das condições e do ambiente do tra-
balho;

XI - executar, acompanhar e avaliar, a
política de insumos e equipamentos para
saúde, no âmbito municipal;

XII - coordenar as redes assistenciais de
saúde no âmbito municipal;

XIII - estabelecer normas para o controle
e a avaliação das ações e serviços de saú-
de no município;

XIV – coordenar a execução de progra-
mas municipais de saúde, decorrentes de
contratos e convênios com órgãos esta-
duais e federais que desenvolvam políti-
cas voltadas para a saúde da população;

XV – celebrar no âmbito de ação do mu-
nicípio, contratos e convênios com enti-
dades prestadoras de serviços privados de
saúde, bem como controlar e avaliar sua
execução;

XVI – normatizar complementarmente as
ações e serviços públicos de saúde, no seu
âmbito de atuação;

XVII – propor, quando for o caso, a ins-
tituição de consórcios administrativos
municipais na área de saúde pública;

XVIII – gerir laboratórios públicos de
saúde e hemocentros;

XIX – promover a formação e o aperfei-
çoamento dos profissionais da área de
saúde;

XX - expedir portarias, resoluções, ins-
truções normativas e demais atos inter-
nos correlatos à área de atuação da Se-
cretaria Municipal de Saúde;

XXI – promover a coleta e destinação do
lixo hospitalar;

XXII - exercer atividades correlatas.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA ORGÂNICA BÁSI-
CA

Art. 3°  A Secretaria Municipal de Saúde
tem a seguinte estrutura orgânica básica:

I - Gabinete do Secretário
a) Assessoria do Gabinete
b) Assessoria Jurídica
1. Núcleo Administrativo Judicial
c) Núcleo Executivo do Conselho Muni-
cipal de Saúde
d) Núcleo de Gestão de Contratos e Ser-
viços
e) Ouvidoria
f) Núcleo Municipal de Auditoria do SUS

II - Diretoria de Planejamento e Informa-
ção em Saúde

   a) Centro de Gestão da Informação em
Saúde
1. Núcleo de Tecnologia da Informação
em Saúde
b) Centro de Planejamento e
Monitoramento
 c) Núcleo da Qualidade em Saúde
d) Núcleo de Projetos e Captação de Re-
cursos

III - Diretoria de Controle, Regulação e
Avaliação Municipal
a) Núcleo de Faturamento e
Processamento
b) Núcleo de Supervisão Médica da Rede
Assistencial
c) Núcleo de Controle da Atenção Bási-
ca/Média
d) Núcleo de Controle da Alta Comple-
xidade
e) Núcleo de Regulação de Urgência/
Emergência

IV - Diretoria da Rede de Atenção Inte-
gral à Saúde
a) Núcleo de Atenção Primária em Saúde
b) Núcleo de Assistência Farmacêutica
1. Farmácia Básica
c) Núcleo de Atenção de Fonoaudiologia
e Reabilitação
d) Coordenadoria de Redes Temáticas
e) Núcleo de Ciclos de Vida
f) Núcleo de Doença/Agravo/Condição
g) Núcleo de Cuidados Profissionais

V - Diretoria de Vigilância em Saúde
a) Centro de Controle de Zoonoses
1. Núcleo de Programas de Controle de
Zoonoses
2. Laboratório de Sorologia
3. Laboratório de Entomologia
b) Vigilância Sanitária
1. Núcleo de Programas da Vigilância
Sanitária
2. Laboratório de Controle de Qualidade
c) Vigilância Epidemiológica
1. Núcleo do Sistema de Informação
Epidemiológica
d) Centro de Referência em Saúde do
Trabalhador
e) Núcleo de Programas da Vigilância em
Saúde

VI - Diretoria Administrativa
a) Núcleo de Suprimentos, Compra e
Patrimônio
b) Núcleo de Transporte Sanitário e Ad-
ministrativo
c) Núcleo de Engenharia Clínica

VII - Diretoria Financeira
a) Núcleo Orçamentário Financeiro e
Contábil
b) Núcleo de Análise/Pagamento de Ser-
viços/SUS

VIII - Diretoria de Gestão de Pessoas e
Educação em Saúde
a) Centro de Educação Permanente
b) Centro de Educação em Saúde
1. Núcleo de Estágios e Pesquisas
2. Núcleo de Redes de Educação em Saú-
de
3. Biblioteca e Videoteca
4. Núcleo de Divulgação em Saúde
c)  Centro de Recursos Humanos

CAPÍTULO IV
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM

COMISSÃO E DAS FUNÇÕES  DE
CONFIANÇA

Art. 4°  Os cargos de provimento em co-
missão e as funções de confiança da es-
trutura administrativa da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde são os constantes do
Anexo desta Lei Delegada, ordenados por
nome, classificação, quantitativos e va-
lores.

§1º  As competências e a descrição das
atribuições das unidades da estrutura or-
gânica básica, dos cargos de provimento
em comissão e das funções de confiança
previstos nesta Lei Delegada serão
estabelecidas em decreto.

§2°  Os cargos de provimento em comis-
são e as funções de confiança relaciona-
dos no Anexo desta Lei Delegada são de
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
Municipal.

§3º  Os servidores do Quadro de Pessoal
Permanente e Suplementar da Secretaria
Municipal de Saúde, quando investidos
em cargos de direção, chefia e coordena-
ção ou função de confiança, privativos de
médicos e dentistas, poderão optar pelo
vencimento de seu cargo efetivo em do-
bro, mais a gratificação de confiança cor-
respondente aos cargos para os quais fo-
ram designados, conforme o art. 29 da Lei
Complementar nº 343, de 2004, de acor-
do com a disponibilidade orçamentária e
financeira do órgão.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º  O orçamento da Secretaria Muni-
cipal de Saúde permanece nos termos
aprovados pela Lei nº 10.078, de 16 de
dezembro de 2008  – LOA 2009.

Art. 6º  Ficará automaticamente extinta,
a estrutura da Secretaria Municipal de
Saúde, constante na Lei Complementar
nº 014, de 28 de outubro de 1991 e suas
alterações, na medida em que ocorrerem
as exonerações e as respectivas nomea-
ções para os cargos de provimento em
comissão constantes do Anexo desta Lei
Delegada.

Art. 7º  Após a extinção de todos os car-
gos de que trata o artigo anterior, fica
revogada a Lei Complementar nº 014, de
28 de outubro de 1991 e suas alterações.

Art. 8º  Esta Lei Delegada poderá ser re-
gulamentada no que couber mediante de-
creto.

Art. 9º  Esta Lei Delegada entra em vigor
na data de sua publicação.

Uberlândia, 08 de junho de 2009.

Odelmo Leão
     Prefeito

MMAP/PGM N° 4830/2009
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9HQFLPHQWR�
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*$%,1(7(�'2�6(&5(7È5,2�
Secretario Municipal de Saúde $36� 1 10.894,50 

$VVHVVRULD�GR�*DELQHWH�
Assessor Municipal de Saúde  CC-2 1 4.264,55 
Assessor de Gabinete CC-2 3 4.264,55 
Assistente Técnico de Gabinete CC-4 1 2.375,95 
Assistente Técnico de Gabinete CC-6 1 2.122,68 
Assistente Técnico de Gabinete CC-7 1 2.009,98 
Assistente Técnico de Gabinete FC/CC-5 1 642,65 
Coordenador de Setor Sanitário CC-2 3 4.264,55 
Coordenador de Unidade de Saúde FC/CC-2 6 1.218,43 
Coordenador de Unidade de Saúde CC-3 1 3.027,37 
Coordenador de Centro de Atenção 
Psicossocial 

FC/CC-10 4 331,77 

$VVHVVRULD�-XUtGLFD�
Assessor Jurídico  CC-2 2 4.264,55 

Núcleo Administrativo Judicial 

Assistente Jurídico CC-4 1 2.375,95 
Assistente Jurídico FC/CC-6 2 606,47 
Assistente Jurídico CC-12 3 1.089,58 

1~FOHR�([HFXWLYR�GR�&RQVHOKR�0XQLFLSDO�GH�6D~GH�

Coordenador do Núcleo do Conselho 
Municipal de Saúde 

CC-7 1 2.009,98 

Assistente de Apoio do Conselho 
Municipal de Saúde 

CC-10 1 1.437,64 

Assistente de Apoio do Conselho 
Municipal de Saúde 

FC/CC-11 1 288,57 

1~FOHR�GH�*HVWmR�GH�&RQWUDWRV�H�6HUYLoRV�
Coordenador do Núcleo de Gestão de 
Contratos e Serviços 

CC-2 1 4.264,55 

Assistente de Gestão de Contratos de 
Serviços de Saúde  

CC-3 8 3.027,37 

Assistente de Gestão de Contratos de 
Serviços de Saúde 

CC-4 1 2.375,95 

2XYLGRULD�
Coordenador da Ouvidoria CC-3 1 3.027,37 

Assistente da Ouvidoria CC-9 1 1.631,94 

Assistente da Ouvidoria CC-10 1 1.437,64 

Assistente da Ouvidoria CC-12 1 1.089,58 

1~FOHR�0XQLFLSDO�GH�$XGLWRULD�GR�686�

ANEXO

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA ORDENADOS
POR NOME, CLASSIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES.
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1~FOHR�0XQLFLSDO�GH�$XGLWRULD�GR�686�

Coordenador do Núcleo Municipal de 
Auditoria do SUS 

CC-2 1 4.264,55 

Auditor Municipal  CC-9 1 1.631,94 

Assistente de Apoio da Auditoria 
Municipal 

CC-12 1 1.089,58 

',5(725,$�'(�3/$1(-$0(172�(�,1)250$d­2�(0�6$Ò'(�
Diretor de Planejamento e Informação em 
Saúde 

CC-2 1 4.264,55 

Assistente de Apoio ao Planejamento e 
Informação em Saúde 

CC-12 1 1.089,58 

&HQWUR�GH�*HVWmR�GD�,QIRUPDomR�HP�6D~GH�

Coordenador do Centro de Gestão da 
Informação em Saúde  

CC-2 1 4.264,55 

Núcleo de Tecnologia da Informação em Saúde 

Coordenador do Núcleo de Tecnologia da 
Informação 

FC/CC-2 1 1.218,43 

Assistente de Tecnologia da Informação em 
Saúde 

FC/CC-11 4 288,57 

&HQWUR�GH�3ODQHMDPHQWR�H�0RQLWRUDPHQWR��

Coordenador do Centro de Planejamento e 
Monitoramento 

CC-2 1 4.264,55 

1~FOHR�GD�4XDOLGDGH�HP�6D~GH�
Coordenador do Núcleo da Qualidade em 
Saúde  

FC/CC-2 1 1.218,43 

Assistente Técnico de Qualidade em Saúde FC/CC-9 1  376,60 
1~FOHR�GH�3URMHWRV�H�&DSWDomR�GH�5HFXUVRV�

Coordenador do Núcleo de Projetos e 
Captação de Recursos  

FC/CC-2 1 1.218,43 

Assistente Técnico de Projetos e Captação 
de Recursos  

FC/CC-11 1 288,57 

',5(725,$�'(�&21752/(��5(*8/$d­2�(�$9$/,$d­2�
081,&,3$/�

 Diretor de Controle, Regulação e Avaliação 
Municipal  

CC-2 1 4.264,55 

Assistente de Apoio ao Controle e 
Regulação Municipal 

CC-11 1 1.250,47 

Assistente de Apoio ao Controle e 
Regulação Municipal 

FC/CC-11 2 288,57 

Assistente de Apoio ao Controle e 
Regulação Municipal 

CC-12 4 1.089,58 

Assistente de Apoio ao Controle e 
Regulação Municipal 

CC-13 5 830,75 

Assistente de Apoio ao Controle e 
Regulação Municipal 

CC-14 1 785,14 

1~FOHR�GH�)DWXUDPHQWR�H�3URFHVVDPHQWR�
Coordenador do Núcleo de Faturamento e 
Processamento  

CC-3 1 3.027,37 

1~FOHR�GH�6XSHUYLVmR�0pGLFD�GD�5HGH�$VVLVWHQFLDO�

 

 

 

 

 

1~FOHR�GH�&RQWUROH�GD�$WHQomR�%iVLFD�0pGLD�
�  

 

 

1~FOHR�GH�&RQWUROH�GD�$OWD�&RPSOH[LGDGH�
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Processamento  
1~FOHR�GH�6XSHUYLVmR�0pGLFD�GD�5HGH�$VVLVWHQFLDO�

Coordenador do Núcleo Supervisão Médica 
da Rede Assistencial 

FC/CC-2 1 1.218,43 

Supervisor Autorizador da Rede 
Assistencial Municipal 

FC/CC-9 6 376,60 

Supervisor Autorizador da Rede 
Assistencial Municipal 

CC-3 1 3.027,37 

Supervisor de Revisão de Contas 
Hospitalares 

CC-3 1 3.027,37 

Assistente de Revisão de Contas 
Hospitalares 

CC-4 4 2.375,95 

1~FOHR�GH�&RQWUROH�GD�$WHQomR�%iVLFD�0pGLD�
Coordenador do Núcleo de�Controle da 
Atenção Básica/Média  

CC-2 1 4.264,55 

Supervisor Assistencial de Controle/ 
Regulação Municipal 

CC-8 1 1.917,94 

Supervisor Assistencial de 
Controle/Regulação Municipal 

CC-9 1 1.631,94 

1~FOHR�GH�&RQWUROH�GD�$OWD�&RPSOH[LGDGH�
 Coordenador do Controle da Alta 

Complexidade  
CC-2 1 4.264,55 

Supervisor Assistencial de Controle da Alta 
Complexidade 

CC-3 1 3.027,37 

Supervisor Assistencial de Controle da Alta 
Complexidade 

CC-10 2 1.437,64 

1~FOHR�GH�5HJXODomR�GH�8UJrQFLD�(PHUJrQFLD�

Coordenador do Núcleo de Regulação de 
Urgência/Emergência  

CC-2 1 4.264,55 

Médico Coordenador da Atenção de 
Urgência/Emergência  

CC-2 8 4.264,55 

',5(725,$�'$�5('(�'(�$7(1d­2�,17(*5$/�¬�6$Ò'(�
Diretor da Rede de Atenção Integral à 
Saúde  

CC-2 1 4.264,55 

1~FOHR�GH�$WHQomR�3ULPiULD�HP�6D~GH�
Coordenador do Núcleo de Atenção 
Primária em Saúde  

CC-2 1 4.264,55 

Assistente de Apoio à Atenção Primária em 
Saúde  

CC-12 2 1.089,58 

1~FOHR�GH�$VVLVWrQFLD�)DUPDFrXWLFD�
Coordenador do Núcleo de Assistência 
Farmacêutica  

CC-2 1 4.264,55 

Assistente de Programação e Suprimentos 
de Medicamentos 

CC-7 1 2.009,98 

Assistente de Programação e Suprimentos 
de Medicamentos 

CC-12 1 1.089,58 

Assistente de Apoio Farmacêutico CC-7 1 2.009,98 
Assistente de Apoio Farmacêutico CC-12 1 1.089,58 
Assistente do Programa Remédio em Casa  CC-13 1 830,75 

Farmácia Básica 

Coordenador da Farmácia Básica  CC-8 1 1.917,94 
1~FOHR�GH�$WHQomR�GH�)RQRDXGLRORJLD�H�5HDELOLWDomR�



Nº 3187-A, segunda-feira, 08 de junho de 2009Diário Oficial do Município30

1~FOHR�GH�$WHQomR�GH�)RQRDXGLRORJLD�H�5HDELOLWDomR�
Coordenador do Programa de 
Fonoaudiologia  

FC/CC-10 1 331,77 

Coordenador do Serviço de Reabilitação 
Municipal  

FC/CC-10 1 331,77 

&RRUGHQDGRULD�GH�5HGHV�7HPiWLFDV�
Coordenador de Redes Temáticas  CC-2 1 4.264,55 
Supervisor de Redes Temáticas CC-3 1 3.027,37 
Supervisor de Redes Temáticas FC/CC-4 1 678,83 
Supervisor de Redes Temáticas CC-8 2 1.917,94 
Supervisor de Redes Temáticas FC/CC-10 2 331,77 
Supervisor de Redes Temáticas CC-11 1 1.250,47 
Supervisor de Redes Temáticas FC/CC-11 2 288,57 
Articulador da Rede de Saúde Bucal  FC/CC-11 3 288,57 

1~FOHR�GH�&LFORV�GH�9LGD�

Coordenador do Programa de Saúde da 
Mulher  

CC-2 1 4.264,55 

Coordenador do Programa de Saúde da 
Criança e Adolescente  

CC-2 1 4.264,55 

Assistente de Apoio Programa Saúde da 
Criança/Adolescente  

FC/CC-11 1 288,57 

Coordenador do Programa de Saúde do 
Idoso 

CC-2 1 4.264,55 

1~FOHR�GH�'RHQoD�$JUDYR�&RQGLomR�
Coordenador do Programa Lábio Palatais  FC/CC-10 1 331,77 
Coordenador do Programa de Hipertensão e 
Diabetes  

 
CC-2 

 
1 

 
4.264,55 

Assistente de Apoio ao Hiperdia  CC-7 1 2.009,98 
Coordenador do Programa de Saúde Bucal  FC/CC-9 1 376,60 
Assistente de Apoio do Programa de Saúde 
Bucal  

 
FC/CC-11 

 
1 

 
288,57 

Assistente Técnico do Programa de Saúde 
Bucal 

 
CC-11 

 
2 

 
1.250,47 

Coordenador do Programa de Saúde Mental  FC/CC-9 1 376,60 
Coordenador do Programa de Anemia 
Falciforme 

 
FC/CC-10 

 
1 

 
331,77 

1~FOHR�GH�&XLGDGRV�3URILVVLRQDLV�
 Coordenador de Enfermagem  CC-2 2 4.264,55 
Assistente de Apoio à Enfermagem CC-3 2 3.027,37 
Assistente de Apoio à Enfermagem CC-9 1 1.631,94 
Coordenador do Serviço Social  FC/CC-9 1 376,60 

',5(725,$�'(�9,*,/Æ1&,$�(0�6$Ò'(�
&HQWUR�GH�&RQWUROH�GH�=RRQRVHV�

Coordenador do Centro de Controle de 
Zoonoses  

CC-2 1 4.264,55 

Núcleo de Programas de Controle de Zoonoses 
Coordenador do Programa de Controle da 
Dengue  

CC-4 1 2.375,95 

Coordenador Programa de Animais 
Peçonhentos/Quirópteros 

FC/CC-11 1 288,57 

Laboratório de Sorologia 
 

 

9LJLOkQFLD�6DQLWiULD�
 
 

  

  

  

  
 

  

 

9LJLOkQFLD�(SLGHPLROyJLFD�
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Laboratório de Sorologia 
Coordenador do Laboratório de Sorologia  FC/CC-9 1 376,60 

Laboratório de Entomologia 
Coordenador do Laboratório de 
Entomologia 

FC/CC-9 1 376,60 

9LJLOkQFLD�6DQLWiULD�
Coordenador da Vigilância Sanitária CC-2 1 4.264,55 
Assistente de Apoio à Vigilância Sanitária  CC-7 1 2.009,98 
Assistente de Apoio Administrativo 
Vigilância Sanitária  

FC/CC-10 2 331,77 

Núcleo de Programas da Vigilância Sanitária 
Coordenador da Vigilância de 
Estabelecimentos de Saúde  

FC/CC-11 1 288,57 

Coordenador da Vigilância de 
Medicamentos e Congêneres  

FC/CC-11 1 288,57 

Coordenador da Vigilância de Alimentos FC/CC-11 1 288,57 
Assistente de Análise de Projetos 
Arquitetônicos 

CC-10 1 1.437,64 

Laboratório de Controle de Qualidade 
Coordenador do Laboratório de Controle de 
Qualidade em Saúde  

FC/CC-11 1 288,57 

Supervisor do Laboratório de Controle de 
Qualidade em Saúde 

CC-9 1 1.631,94 

9LJLOkQFLD�(SLGHPLROyJLFD�
 Coordenador da V igilância Epidem iológica CC-2 1 4.264,55 

Assistente de Apoio à V igilância 
Epidem iológica  

FC/CC-11 2 288,57 

1~FOHR�GR�6LVWHPD�GH�,QIRUPDomR�(SLGHPLROyJLFD�
Coordenador do Sistema de Informação 
Epidem iológica  

CC-8 1 1.917,94 

Assistente do Sistema de In formação 
Epidem iológica 

CC-9 1 1.631,94 

&HQWUR�GH�5HIHUrQFLD�HP�6D~GH�GR�7UDEDOKDGRU�
Coordenador do Centro de Referência 
Saúde do Trabalhador  

CC-2 1 4.264,55 

Assistente de Apoio da Saúde do 
Trabalhador  

FC/CC-11 1 288.57 

Assistente Técnico em Enfermagem da 
Saúde do Trabalhador  

CC-7 1 2.009,98 

 

1~FOHR�GH�3URJUDPDV�GD�9LJLOkQFLD�HP�6D~GH�
  
  
  

 
  

 

 

  

' ,5(725,$�$ '0 ,1,675$7,9$�

Assistente Técnico de Saúde do 
Trabalhador  

CC-4 2 2.375,95 

 1~FOHR�GH�3URJUDPDV�GD�9LJLOkQFLD�HP�6D~GH�
Coordenador do Programa de Tuberculose  FC/CC-11 1 288,57 
Coordenador do Programa de Hanseníase  FC/CC-11 1 288,57 
Coordenador do Programa de Nutrição  FC/CC-11 1 288,57 
Coordenador do Programa de Imunização  CC-3 1 3.027,37 
Assistente de Apoio ao Programa de 
Imunização 

FC/CC-11 1 288.57 

Coordenador do Programa de Moléstias 
Infecciosas 

CC-2 1 4.264,55 

Coordenador do Programa da Vigilância 
Ambiental 

CC-7 1 2.009,98 

Assistente do Programa da Vigilância 
Ambiental  

FC/CC-11 1 288.57 

' ,5 (725,$�$'0 ,1,675$7,9$�
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',5(725,$�$'0,1,675$7,9$�
Diretor Administrativo CC-2 1 4.264,55 

Coordenador Administrativo CC-11 1 1.250,47 

Assistente de Apoio Administrativo CC-12 1 1.089,58 

Assistente de Apoio Administrativo FC/CC-10 4 331,77 

Assistente de Apoio Administrativo FC/CC-11 3 288,57 

Assistente de Apoio Administrativo CC-18 2 499,15 

Assistente de Apoio Administrativo CC-19 6 472,07 

1~FOHR�GH�6XSULPHQWRV��&RPSUD�H�3DWULP{QLR�
Coordenador do Núcleo de Suprimentos, 
Compras e Patrimônio  

CC-3 1 3.027,37 

Assistente de Suprimentos e Compras CC-12 1 1.089,58 

Assistente de Suprimentos e Compras  CC-13 1 830,75 

Assistente de Controle de Patrimônio  CC-9 1 1.631,94 

1~FOHR�GH�7UDQVSRUWH�6DQLWiULR�H�$GPLQLVWUDWLYR�
Coordenador do Núcleo de Transporte 
Sanitário/Administrativo  

CC-3 1 3.027,37 

Assistente de Transporte 
Sanitário/Administrativo 

CC-9 1 1.631,94 

Assistente de Transporte 
Sanitário/Administrativo 

CC-10 1 1.437,64 

1~FOHR�GH�(QJHQKDULD�&OtQLFD�
Assistente de Engenharia Clínica CC-7 1 2.009,98 

Assistente de Engenharia Clínica  FC/CC-10 2 331,77 

',5(725,$�),1$1&(,5$�
Diretor Financeiro  CC-2 1 4.264,55 
Assistente de Apoio Financeiro  CC-7 1 2.009,98 

1~FOHR�2UoDPHQWiULR�)LQDQFHLUR�H�&RQWiELO�

Coordenador do Núcleo Orçamentário 
Financeiro e Contábil  

CC-7 1 2.009,98 

Assistente de Orçamento Financeiro 
Contábil 

CC-10 1 1.437,64 

Assistente de Orçamento Financeiro 
Contábil 

CC-9 1 1.631,94 

Assistente de Compras FC/CC-10 1 331,77 
Assistente de Compras CC-13 1 830,55 
Assistente de Documentação e Informação 
Gerencial  

CC-12 1 1.089,58 

Assistente de Programação de Recursos  CC-10 1 1.437,64 
1~FOHR�GH�$QiOLVH�3DJDPHQWR�GH�6HUYLoRV�686�
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SUS  
',5(725,$�'(�*(67­2�'(�3(662$6�(�('8&$d­2�(0�6$Ò'(�

Diretor de Gestão de Pessoas e Educação 
em Saúde  

CC-2 1 4.264,55 

Assistente Técnico de Gestão de 
Pessoas/Educação em Saúde 

CC-10 1 1.437,64 

Assistente de Apoio à Gestão de 
Pessoas/Educação em Saúde  

CC-12 1 1.089,58 

&HQWUR�GH�(GXFDomR�3HUPDQHQWH�
Coordenador do Centro de Educação 
Permanente 

CC-2 1 4.264,55 

&HQWUR�GH�(GXFDomR�HP�6D~GH�
Coordenador do Centro de Educação em 
Saúde 

FC/CC-2 1 1.218,43 

Núcleo de Estágios e Pesquisas 

Coordenador do Núcleo de Estágios e 
Pesquisas 

FC/CC-10 1 331,77 

Núcleo de Redes de Educação em Saúde 
Coordenador do Núcleo de Redes de 
Educação em Saúde 

FC/CC-10 1 331,77 

Assistente de Educação em Saúde  FC/CC-11 1 288,57 
Biblioteca e Videoteca 

Coordenador da Biblioteca e Videoteca FC/CC-10 1 331,77 
Assistente de Apoio à Biblioteca/Videoteca  FC/CC-10 1 331,77 

Núcleo de Divulgação em Saúde 
Coordenador da Divulgação em Saúde FC/CC-10 1 331,77 
Assistente de Divulgação em Saúde  CC-11 1 1.250,47 
Assistente de Divulgação em Saúde  CC-12 1 1.089,58 

&HQWUR�GH�5HFXUVRV�+XPDQRV�
Coordenador do Centro de Recursos 
Humanos  

CC-2 1 4.264,55 

Assistente de Apoio de Recursos Humanos CC-3 1 3.027,37 
Assistente de Apoio de Recursos Humanos CC-7 1 2.009,98 
Assistente de Apoio de Recursos Humanos CC-9 1 1.631,94 
Assistente de Apoio de Recursos Humanos FC/CC-10 2 331,77 

 
�
MMAP/PGMN° 4830/2009 

1~FOHR�GH�$QiOLVH�3DJDPHQWR�GH�6HUYLoRV�686�
Coordenador do Núcleo de 
Análise/Pagamento de Serviços /SUS 

CC-7 1 2.009,98 

Assistente de Pagamentos a Prestadores  de 
Serviços do SUS  

CC-13 1 830,55 
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LEI DELEGADA Nº 047, DE 08 DE JU-
NHO DE 2009.

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA OR-
GÂNICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, RE-
VOGA A LEI DELEGADA Nº 01 DE
30 DE MAIO DE 2005 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Uberlândia, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso IX do art.
45 da Lei Orgânica Municipal e tendo em
vista o disposto na  Resolução nº 083 de
04 de dezembro de 2008, da Câmara
Municipal, decreta a seguinte Lei Dele-
gada:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO BÁSICA

Art. 1º  Esta Lei estabelece a estrutura
orgânica da Administração Pública do
Poder Executivo do Município de
Uberlândia.

Art. 2º  A organização administrativa do
Poder Executivo do Município de
Uberlândia  é constituída de:

I – órgãos de assessoramento;
II - órgãos auxiliares;
III – órgãos de administração específica;
IV -  órgãos autônomos e de Administra-
ção Indireta.

Art. 3º  O Poder Executivo do Município
de Uberlândia, para a execução de obras
e serviços de sua responsabilidade, é cons-
tituído dos seguintes órgãos:

I –  órgãos de assessoramento:

a)  Secretaria Municipal de Governo;
b) Secretaria Municipal de Comunicação
Social;
c) Secretaria Municipal de Gestão Estra-
tégica;

II – órgãos auxiliares:

a) Secretaria Municipal de Administração;
b) Procuradoria Geral do Município;
c) Secretaria Municipal de Finanças;

III – órgãos de administração específica:

a) Secretaria Municipal de Educação;
b) Secretaria Municipal de Saúde;
c) Secretaria Municipal de Agropecuária
e Abastecimento;
d) Secretaria Municipal de Serviços Ur-
banos;
e) Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
f) Secretaria Municipal de Cultura;
g) Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Trabalho;
h) Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo;
i) Secretaria Municipal de Obras;
j) Secretaria Municipal de Trânsito e
Transportes;
k) Secretaria Municipal de Habitação;
l) Secretaria Municipal de Meio Ambi-
ente;

IV –  órgãos autônomos e de administra-
ção indireta:

a) Departamento Municipal de Água e
Esgoto – DMAE;
b) Instituto de Previdência Municipal de
Uberlândia – IPREMU;
c) Processamento de Dados de Uberlândia

– PRODAUB;
d) Fundação Uberlandense de Turismo,
Esporte e Lazer – FUTEL;
e) Fundação de Excelência Rural de
Uberlândia – FERUB;
f) Empresa Municipal de Apoio e Manu-
tenção – EMAM.

Art. 4º  A Administração Direta do Poder
Executivo do Município de Uberlândia é
composta dos seguintes órgãos:

I - Secretaria  Municipal de Governo;
II – Secretaria Municipal de Comunica-
ção Social;
III – Secretaria Municipal de Gestão Es-
tratégica;
IV - Procuradoria Geral do Município;
V - Secretaria Municipal de Administra-
ção;
VI - Secretaria Municipal de Finanças;
VII - Secretaria Municipal de Educação;
VIII - Secretaria Municipal de Cultura;
IX - Secretaria Municipal de Saúde;
X - Secretaria Municipal de Planejamen-
to Urbano;
XI – Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social e Trabalho;
XII – Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico e Turismo;
XIII – Secretaria Municipal de
Agropecuária e Abastecimento;
XIV - Secretaria Municipal de Obras;
XV – Secretaria Municipal de Serviços
Urbanos;
XVI - Secretaria Municipal de Trânsito e
Transportes;
XVII – Secretaria Municipal de Habita-
ção;
XVIII – Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

Art. 5º  Os Órgãos da Administração Di-
reta do Município de Uberlândia têm a
seguinte estrutura orgânica básica:

I - Gabinete;
II – Superintendência;
III – Controladoria;
IV – Procuradoria Adjunta;
V - Assessoria;
VI – Contadoria;
VII – Tesouraria;
VIII – Diretoria;
IX – Centro;
X – Núcleo;
XI – Coordenadoria.

§1º  A organização dos órgãos da Admi-
nistração Direta é a estabelecida em suas
leis delegadas específicas.

§2º  A organização dos órgãos da Admi-
nistração Indireta  permanece inalterada,
exceto quanto ao DMAE, ao IPREMU, à
FUTEL e à EMAM, estabelecidas por
suas leis delegadas respectivas.

Art. 6º  Os artigos 29 e 30 da Lei Com-
plementar nº 343 de 10 de fevereiro de
2004 passam a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 29.  ...

§ 1º  Os servidores detentores de cargo
efetivo ou ocupantes de função pública,
quando investidos em cargo
comissionado, poderão optar pela gratifi-
cação de confiança abaixo discriminada,
a ser somada à remuneração do cargo de
origem, conforme a simbologia do cargo
de provimento em comissão que esteja
ocupando, de acordo com a disponibili-
dade orçamentária do Órgão a que esteja
vinculado, sendo:”

&$5*2�6Ë0%2/2� *5$7,),&$d­2�
CC-S 2.461,13 
CC-1 1.925,00 
CC-2 1.218,43 
CC-3 864,96 
CC-4 678,83 
CC-5 642,65 
CC-6 606,47 
CC-7 574,28 
CC-8 547,98 
CC-9 376,60 
CC-10 331,77 
CC-11 288,57 
CC-12 251,45 
CC-13 191,71 
CC-14 157,18 
CC-15 102,22 
CC-16 92,76 
CC-17 82,83 
CC-18 69,74 
CC-19 61,62 
CC-DU 737,53 

D-TIP – “A” 781,07 
D-TIP – “B” 857,55 
D-TIP – “C” 941,24 
D-TIP – “D” 1.033,92 

VD-TIP – “A” 390,53 
VD-TIP – “B” 428,78 
VD-TIP – “C” 470,62 
VD-TIP – “D” 516,97 
CO-CAO-01 156,03 
CO-AO-01            125,40” (NR) 

Art. 30. Os cargos de provimento em comissão necessários à estrutura administrativa
da Administração direta passam a ser os constantes do Anexo VI, acompanhado dos
seus símbolos e vencimentos, de acordo com o abaixo discriminado:

6Ë0%2/2� 9&72�0(16$/��5��
AP-S 10.894,50 
CC-S 7.383,38 
CC-1 5.500,00 
CC-2 4.264,55 
CC-3 3.027,37 
CC-4 2.375,95 
CC-5 2.249,28 
CC-6 2.122,68 
CC-7 2.009,98 
CC-8 1.917,94 
CC-9 1.631,94 
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CC-9 1.631,94 
CC-10 1.437,64 
CC-11 1.250,47 
CC-12 1.089,58 
CC-13 830,75 
CC-14 785,91 
CC-15 674,08 
CC-16 642,55 
CC-17 609,45 
CC-18 499,15 
CC-19 472,07 
CC-DU 2.458,46 

D-TIP - “A” 2.516,77 
D-TIP - “B” 2.763,23 
D-TIP - “C” 3.032,88 
D-TIP - “D” 3.331,53 

VD-TIP - “A” 1.258,37 
VD-TIP - “B” 1.381,62 
VD-TIP - “C” 1.516,44 
VD-TIP - “D” 1.665,78 
CO-CAO-01 520,01 
CO-AO-01             418,02” (NR)      

§1º.  Ficam alterados os dispositivos correspondentes ao previsto neste artigo, nas
Leis Complementares nºs 341, de 03 de fevereiro de 2004 e 342 de 10 de fevereiro de
2004.

§2º. Os valores constantes nos Quadros deste artigo serão revistos na mesma propor-
ção do reajuste salarial concedido aos servidores públicos municipais.

Art. 7º  A organização interna de cada órgão da Administração Direta e Indireta, de
nível inferior à fixada nas leis delegadas específicas mencionadas nos §§1º e 2º deste
artigo, será estabelecida por competente ato administrativo, emanado de seu respec-
tivo dirigente.

§1º  As funções de confiança e seus respectivos valores serão instituídas por Lei, de
acordo com o Quadro de Simbologia e valores abaixo especificados:

QUADRO DE FUNÇÕES  DE CONFIANÇA

6 , 0 % 2 / 2 * , $ � 9 $ / 2 5 � 5 � �
F C / P A  3 . 7 0 0 , 0 0  
F C / C L  3 . 7 0 0 , 0 0  

F C / C C - 2  1 . 2 1 8 , 4 3  
F C / C C - 3  8 6 4 , 9 6  
F C / C C - 4  6 7 8 , 8 3  
F C / C C - 5  6 4 2 , 6 5  
F C / C C - 6  6 0 6 , 4 7  
F C / C C - 7  5 7 4 , 2 8  
F C / C C - 8  5 4 7 , 9 8  
F C / C C - 9  3 7 6 , 6 0  

F C / C C - 1 0  3 3 1 , 7 7  
F C / C C - 1 1  2 8 8 , 5 7  
F C / C C - 1 2  2 5 1 , 4 5  
F C / C C - 1 3  1 9 1 , 7 1  
F C / C C - 1 4  1 5 7 , 1 8  
F C / C C - 1 5  1 0 2 , 2 2  
F C / C C - 1 6  9 2 , 7 6  
F C / C C - 1 7  8 2 , 8 3  
F C / C C - 1 8  6 9 , 7 4  
F C / C C - 1 9  6 1 , 6 2  

 

§2º. Os valores constantes nos Quadros
deste artigo serão revistos na mesma pro-
porção do reajuste salarial concedido aos
servidores públicos municipais.

§3º  A criação de função de confiança
dependerá de dotação orçamentária para
atender às despesas.

§4º  As funções de confiança não consti-
tuem situação permanente e sim vanta-
gem transitória pelo efetivo exercício.

§5º  As nomeações para os cargos de pro-
vimento em comissão e funções de con-
fiança obedecerão aos seguintes critéri-
os:

I – os dirigentes dos órgãos da Adminis-
tração Direta e Indireta são de livre no-
meação e exoneração do Prefeito Muni-
cipal;

II – os cargos de provimento em comis-
são e funções de confiança integrantes de
cada órgão da Administração Direta  se-
rão nomeados e exonerados pelo Prefei-
to, por indicação do respectivo Secretá-
rio ou titular de igual escala hierárquica;

III – os cargos de provimento em comis-
são e funções de confiança integrantes de
cada órgão da Administração Indireta se-
rão nomeados e exonerados pelo Dirigen-
te do órgão, ressalvados os casos  fixa-
dos em leis específicas.

§6º  Somente serão designados para o
exercício de função de confiança servi-
dores públicos municipais efetivos.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA DA ADMINISTRAÇÃO
GERAL

Art. 8º  As atividades da Administração
Pública do Poder Executivo Municipal
são organizados nos seguintes Sistemas:

I - Sistema  Central  de Coordenação Ge-
ral,  Planejamento, Gestão, Controle e
Finanças;
II - Sistema de Desenvolvimento Econô-
mico e Infraestrutura;
III - Sistema de Desenvolvimento Social
e Cidadania;
IV - Sistema de Coordenação Política e
de Relações Institucionais;
V - Sistema de Auditoria Interna.

Art. 9º  A organização sistemática das ati-
vidades da administração geral do Poder
Executivo observará a forma matricial.

§1º  A estrutura matricial tem por fim a
busca da produtividade por meio da mai-
or flexibilidade e da otimização dos re-
cursos humanos, mediante planejamento,
comunicação, execução, supervisão e
controle via lideranças distintas sobre os
projetos em si, em consonância com o
princípio de comando múltiplo e de res-
ponsabilidade compartilhada.

§2º  Para atendimento das necessidades
da estrutura matricial o Poder Executivo
poderá promover a remoção de quaisquer
servidores da Administração Direta e In-
direta, sem qualquer restrição, ainda que
estejam em estágio probatório, lotando-
os onde o interesse público assim justifi-
car.

§3º  As funções matriciais nos diversos
órgãos da Administração Direta e Indire-
ta corresponderão, respectivamente, às
assessorias ou diretorias administrativas,
financeiras, de projetos e de apoio jurídi-

co, devendo os titulares destas funções
responderem hierarquicamente ao diri-
gente do órgão a que estão diretamente
subordinados, observadas as normas e
procedimentos emanados do órgão de
administração específica de cada função
desenvolvida, em consonância com as
diretrizes estratégicas de Governo, ema-
nadas da Secretaria Municipal de Gestão
Estratégica.

§4º  Os cargos de provimento em comis-
são e funções de confiança designados
para desempenhar as funções matriciais
serão definidos na lei delegada e decreto
especifícos de cada órgão e serão ocupa-
dos preferencialmente por servidores efe-
tivos.

§5º  As atividades da administração geral
que constituem sistemas específicos,
como apoio administrativo; pessoal; ma-
terial; patrimônio; protocolo e arquivo;
serviços gerais; transportes internos; pro-
jetos e apoio jurídico, bem como os de
contabilidade e de programação e orça-
mento, serão operadas de forma homo-
gênea e integrada, através das funções
matriciais das Secretarias Municipais e
demais órgãos equivalentes.

CAPÍTULO III
DO PLANEJAMENTO

Art. 10.  A ação do Governo Municipal
se orientará no sentido do desenvolvimen-
to do Município e do aprimoramento dos
serviços prestados à população, median-
te planejamento de suas atividades.

§1º  O planejamento das atividades da
Administração  Municipal será feito atra-
vés da elaboração e manutenção atuali-
zada dos seguintes instrumentos:

I – Planos de Governo e de Desenvolvi-
mento Municipal;
II – Plano Diretor;
III – Plano Plurianual;
IV – Diretrizes orçamentárias;
V – Orçamento Anual;
VI – Planos e Programas Setoriais;
VII – Diretrizes estratégicas.

§ 2º  A elaboração e execução do plane-
jamento das atividades municipais man-
terá consonância com os planos e progra-
mas de Governo do Estado e dos órgãos
da Administração Federal.

Art. 11.  Os Planos de Governo e de De-
senvolvimento Municipal deverão, em
consonância com as diretrizes estratégi-
cas de gestão, resultar do conhecimento
objetivo da realidade de Uberlândia, em
termos de problemas, limitações, possi-
bilidades e potencialidades, e compor-se-
ão de objetivos, metas e políticas globais
e setoriais da Administração Municipal.

§1º  As diretrizes estratégicas de gestão
que deverão nortear as ações do Governo
Municipal são:

I – observância do Índice de Desenvolvi-
mento Humano – IDH;

II - modernização administrativa;

III – cumprimento da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal;

IV – execução orçamentária e financeira,
com otimização de custos das operações;

V – acompanhamento do índice de de-
sempenho administrativo e governamen-
tal;
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VI – qualidade do atendimento à popula-
ção;

VII – aprovação do governo;

VIII – desenvolvimento humano interno.

§2º  As diretrizes previstas neste §1º  po-
derão, no que couber, serem revistas pe-
riodicamente, alteradas ou regulamenta-
das mediante decreto.

Art. 12.  A elaboração e a execução dos
planos e programas do Governo Munici-
pal obedecerão às diretrizes estratégicas
de gestão e terão acompanhamento e ava-
liação permanentes, de modo a garantir o
seu êxito e assegurar a sua continuidade.

Art. 13.  As atividades da Administração
Municipal, e especialmente a execução
dos planos e programas de ações gover-
namentais, serão objeto de permanente
coordenação em todos os níveis, median-
te a realização sistemática de acompanha-
mento do trabalho desenvolvido.

Art. 14. Todos os órgãos da Administra-
ção devem ser acionados permanentemen-
te no sentido de:

I – conhecer os problemas e as demandas
da população;
II – estudar e propor alternativas de solu-
ção social e economicamente compatíveis
com a realidade local;
III – definir e operacionalizar objetivos
de ação governamental;
IV – acompanhar a execução de progra-
mas, projetos e atividades que lhe são afe-
tos;
V – avaliar periodicamente o resultado de
suas ações;
VI – atualizar objetivos, programas e pro-
jetos.

Art. 15.  O planejamento municipal de-
verá adotar como princípio básico a de-
mocracia e a transparência no acesso às
informações disponíveis.

Art. 16.  O Município buscará, por todos
os meios ao seu alcance, a cooperação de
associações representativas no planeja-
mento municipal.

CAPÍTULO IV
DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES
DA AÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 17.  A atuação do Município em áre-
as assistidas pela ação do Estado ou da
União será supletiva e, sempre que for o
caso, buscará mobilizar os recursos hu-
manos, materiais e financeiros disponí-
veis.

Art. 18. A ação do Governo Municipal
será norteada pelos seguintes princípios
básicos:

I – valorização dos cidadãos de
Uberlândia, cujo atendimento deve cons-
tituir meta prioritária da Administração
Municipal;

II – aprimoramento permanente da pres-
tação dos serviços públicos de competên-
cia do Município;

III – entrosamento com o Estado e a União
para a obtenção de melhores resultados
na prestação de serviços de competência
concorrente,

IV – empenho no aprimoramento da ca-
pacidade institucional da Administração
Municipal, principalmente através de

medidas, visando a:

a) simplificação e aperfeiçoamento de
normas, estruturas organizacionais, mé-
todos e processos de trabalho;

b) coordenação e integração de esforços
das atividades de administração centrali-
zada e descentralizada;

c) envolvimento funcional dos servido-
res públicos municipais;

d) aumento da racionalidade das decisões
sobre alocação de recursos e realização
de dispêndios na Administração Munici-
pal;

V – desenvolvimento social, econômico
e administrativo do Município, com vis-
tas ao fortalecimento de seu papel no con-
texto da região em que está situado;

VI – disciplina criteriosa no uso do solo
urbano, visando a sua ocupação equili-
brada e harmônica e a obtenção de me-
lhor qualidade de vida para os habitantes
do Município;

VII – integração da população à vida
políticoadministrativa do Município, atra-
vés da participação de grupos comunitá-
rios no processo de levantamento e deba-
te dos problemas sociais.

CAPÍTULO V
Dos Princípios Gerais de Delegação e
Exercício de Autoridade

Art. 19.  Os Agentes Políticos que com-
põem o Poder Executivo do Município de
Uberlândia são os seguintes:

I – Prefeito Municipal de Uberlândia;

II – Vice-Prefeito Municipal de
Uberlândia;

III – Secretário Municipal de Adminis-
tração;

IV – Secretário Municipal de
Agropecuária e Abastecimento;

V – Secretário Municipal de Comunica-
ção Social;

VI – Secretário Municipal de Cultura;

VII – Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Econômico e Turismo;

VIII – Secretário Municipal de Desenvol-
vimento Social e Trabalho;

IX – Secretário Municipal de Educação;

X – Secretário Municipal de Gestão Es-
tratégica;

XI – Secretário Municipal de Governo;

XII – Secretário Municipal de Habitação;

XIII – Secretário Municipal de Meio
Ambiente;

XIV – Secretário Municipal de Obras;

XV – Secretário Municipal de Planeja-
mento Urbano;

XVI – Secretário Municipal de Saúde;

XVII – Secretário Municipal de Serviços
Urbanos;

XVIII – Secretário Municipal de Trânsi-

to e Transportes;

XIX – Procurador Geral do Município;

XX – Diretor Geral do Departamento
Municipal de Água e Esgoto – DMAE;

XXI – – Diretor Geral da Fundação
Uberlandense de Turismo, Esporte e
Lazer – FUTEL;

XXII – Superintendente do Instituto de
Previdência Municipal – IPREMU.

Art. 20. O Prefeito, os Secretários e Diri-
gentes de órgãos de igual nível hierárqui-
co, salvo hipóteses expressamente con-
templadas em lei, deverão permanecer li-
vres de funções meramente executórias e
da prática de atos relativos à rotina admi-
nistrativa ou que indiquem uma simples
aplicação de normas estabelecidas.

Parágrafo Único. O encaminhamento de
processos e outros expedientes às autori-
dades mencionadas neste artigo, ou a
avocação de qualquer caso por essas au-
toridades, apenas se dará:

I - quando o assunto se relacione com ato
praticado pessoalmente pelas citadas au-
toridades;

II – quando se enquadre simultaneamen-
te na competência de vários órgãos su-
bordinados diretamente ao Secretário ou
não se enquadre precisamente na de ne-
nhum deles;

III – quando incida ao mesmo tempo no
campo das relações do Poder Executivo
com a Câmara ou com outras esferas de
governo;

IV – quando for para reexame de atos
manifestamente ilegais ou contrários ao
interesse público;

V – quando a decisão importar em prece-
dente que modifique a prática vigente no
Município.

Art. 21.  Ainda com o objetivo de reser-
var às autoridades superiores as funções
de planejamento, organização, coordena-
ção, controle e supervisão, e, de acelerar
a tramitação administrativa, serão obser-
vados, no estabelecimento de rotina de
trabalho e de exigências processuais, den-
tre outros princípios racionalizadores, os
seguintes:

I – todo assunto será decidido no nível
hierárquico mais baixo possível, e para
isso:

a) as chefias imediatas que se situam na
base da organização devem receber a
maior soma de poderes decisórios, prin-
cipalmente em relação a assuntos rotinei-
ros;

b) a autoridade competente para proferir
a decisão ou ordenar a ação deve ser a
que se encontra no ponto mais próximo
àquele em que a informação se complete
ou em que todos os meios e formalidades
requeridos por uma operação se conclu-
am;

II – a autoridade competente não poderá
escusar-se de decidir, protelando por qual-
quer forma o seu pronunciamento ou en-
caminhando o caso à consideração supe-
rior ou de outra autoridade;

III – os contatos entre os órgãos da admi-
nistração municipal, para fins de instru-

ção de processos, far-se-ão diretamente
de órgão para órgão.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS

Art. 22.  Os cargos de provimento em
comissão e as funções de confiança da
estrutura administrativa da Administração
Direta e Indireta do Município de
Uberlândia, de livre nomeação e exone-
ração pelo Prefeito, são os constantes da
consolidação que compõe os anexos em
cada lei delegada específica do respecti-
vo órgão, ordenados por nome, classifi-
cação, quantitativos e valores.

§1º  As competências e a descrição das
atribuições das unidades, cargos
comissionados e funções de confiança
previstos nos anexos de que trata o caput
deste artigo, serão estabelecidas em de-
creto.

§2º  Os cargos de provimento em comis-
são e funções de confiança designados
para desempenhar as funções matriciais,
definidos na lei delegada e decreto espe-
cíficos, bem como os cargos de provimen-
to em comissão de coordenador de nú-
cleo em cada órgão serão ocupados pre-
ferencialmente por servidores efetivos.

Art. 23.  Ficam criadas, no âmbito do
Poder Executivo, as seguintes funções, de
natureza honorífica e não remuneradas,
de Conselheiro do Prefeito:

I - para Assuntos Econômicos;

II - para Assuntos Tributários;

III - para Assuntos de Cidadania;

IV - para Relações Governamentais.

Art. 24. O Poder Executivo fica autoriza-
do a, mediante decreto, proceder no or-
çamento vigente, aprovado mediante a Lei
nº 10.078 de 16 de dezembro de 2008, as
adequações decorrentes desta Lei Dele-
gada e das leis delegadas específicas de
cada órgão,  durante o período de implan-
tação da estrutura administrativa.

Art. 25.  A relação dos cargos de provi-
mento em comissão e das funções de con-
fiança, constantes do Anexo VI da Lei
Complementar nº 343, de 10 de fevereiro
de 2004, ficam atualizados com as estru-
turas administrativas publicadas na vigên-
cia da Resolução nº 083 de 04 de dezem-
bro de 2008, da Câmara Municipal, bem
como os dispositivos correspondentes ao
previsto neste artigo, nas Leis Comple-
mentares nºs 341, de 03 de fevereiro de
2004, 342, 344 e 345 de 10 de fevereiro
de 2004 e 347 de 20 de fevereiro de 2004.

Art. 26.  Esta Lei Delegada poderá ser
regulamentada no que couber mediante
decreto.

Art. 27.  Fica revogada a Lei Delegada nº
01, de 30 de maio de 2005.

Art. 28.  Esta Lei Delegada entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Uberlândia, 08 de junho de 2009.

Odelmo Leão
    Prefeito
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